
INDICAÇÃO Nº 
1922
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a liberação de recursos no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para a realização de obras de infra – estrutura de recuperação asfáltica e demais melhorias em diversas ruas da cidade, principalmente no bairro de Vila Nova, que poderão ser realizadas em forma de parceria entre o Estado e o Município de Mombuca.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o ofício GP nº 234/2007, subscrito pelo Prefeito Municipal Marcos Antonio Poletti e também pelo Senhor Vereador João Roberto Berlanga, do Município de Mombuca, solicitando  nosso apoio ao pleiteado.

Diversas ruas da cidade e também o Bairro Vila Nova em Mombuca, estão em estado precário e o município não dispõe de recursos próprios para efetivar as obras necessárias, o que vem causando transtornos aos seus usuários e moradores. Sendo assim, eles estão recorrendo às autoridades competentes para sanar essas dificuldades. 

Entendendo que a medida é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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